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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Definição do objeto 
 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de galões de água mineral de 20 
(vinte) litros, em regime de comodato, destinados a atender o consumo dos servidores 
nas dependências do prédio sede da Prefeitura Municipal de Saquarema. 
 

 
 
1.2. Estimativa da quantidade para a contratação 
 

TABELA I – QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

TOTAL 

1 

Fornecimento de galões de água mineral de 20 (vinte) 
litros, em regime de comodato, destinados a atender o 
consumo dos servidores nas dependências do prédio 
sede da Prefeitura Municipal de Saquarema. 

Garrafão 

4.224 
(quatro mil e 

duzentos e vinte 
e quatro) 

1.2.1. De acordo com a Norma Regulamentadora 24 - Condições Sanitárias e de 
Conforto nos Locais de Trabalho (NR 24), as empresas devem garantir, nos locais de 
trabalho, suprimento de água potável e fresca em quantidade superior a 250 ml por 
hora/homem de trabalho. 

1.2.2. Dentro deste contexto, utilizou-se como base de cálculo o consumo médio de 
0,8 litro por dia por servidor, calculado com base no total de servidores públicos das 
várias repartições localizadas no prédio sede da Prefeitura Municipal de Saquarema. 

1.2.3. Memória de Cálculo 

TABELA II – RELAÇÃO QUANT. SERVIDORES X CONSUMO DE ÁGUA (EXERC. 2024) 

REPARTIÇÕES – PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

REPARTIÇÃO QTD. SERVIDORES 

GABINETE DA PREFEITA 18 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 4 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 11 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 17 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECEITA E TRIBUTAÇÃO 31 

•         Departamento Pessoal 9 

•         Arrecadação 13 

•        Cadastro/ITBI 20 

•        Dívida Ativa 18 

•         Protocolo 8 

•         Patrimônio 10 

•         Receita Federal 3 

•         Sala do Empreendedor 3 

•         Administração de Processos 3 

•         Manutenção de Prédio 9 

•         RH 6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 8 

•         Imprensa 8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 9 

•         Licitação e Contratos 19 

•         Compras 5 

•         TI 11 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 47 

TOTAL 400 

400 servidores x 0,8 litros de água/dia = 320 litros/dia 

320 litros/dia x 22 dias/mês = 7.040 litros/mês 

7.040 litros/mês x 12 meses = 84.480 litros/12 meses 

84.480 litros/12 meses ÷ galões de 20 litros = 4.224 galões de 20 litros/12 meses 
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1.3. Serviço de natureza comum e de forma contínua 

1.3.1. O serviço objeto deste estudo pode ser classificado como de natureza comum, 
pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
em edital, por meio de especificações usuais do mercado, nos termos do art. 6º, inciso 
XIII, da Lei 14.133/2021. 

1.3.2. A execução do objeto ocorrerá por meio de um fornecimento contínuo, que, 
devido à capacidade limitada de armazenamento, exigirá entregas parceladas ao 
longo do período contratual. 

1.4. Plano Plurianual 2022/2025 

1.4.1. De acordo com o estipulado no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, é importante 
destacar que a referida despesa está contemplada no Plano Plurianual 2022/2025, 
com a seguinte alocação orçamentária: 

TABELA III – ALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ref. Plano Plurianual 2022/2025 

Natureza da Despesa  

3.3.90.30.02.00.00-GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1.5. Marcador de contagem - Ordem de Início de Serviço 

1.5.1. Para efeitos de contagem, a vigência contratual terá início com a emissão da 
ordem de início de serviço, devidamente assinado pela autoridade subscrita neste 
Termo de Referência. 

1.6. Condições de guarda e armazenamento do material 

1.6.1. Os galões deverão ser guardados em local limpo e livre de qualquer tipo de 
contaminação. 

1.6.2. Os itens deverão ser armazenados em superfícies planas e estáveis, longe de 
fontes de calor e luz solar direta, a fim de preservar suas propriedades e evitar 
qualquer alteração na composição da água. 

1.6.3. Deverão ser seguidas as orientações do fornecedor quanto à manipulação e 
empilhamento dos galões para evitar danos ou vazamentos, garantindo assim o 
abastecimento contínuo e seguro para os usuários. 
 
2. Fundamentação da contratação 
 
2.1. Ao considerar diversas alternativas, optou-se pelo fornecimento de galões de 
água mineral devido à sua compatibilidade com a infraestrutura atualmente disponível 
na Prefeitura Municipal de Saquarema.  
 



 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria de Administração, Receita e Tributação 
 

2.2. A decisão foi fundamentada pelo fato de que os departamentos já possuem 
bebedouros refrigerados instalados, necessitando apenas da reposição regular dos 
galões para garantir o abastecimento.  
 
2.3. Dotação Orçamentária 
 
2.3.1. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta da dotação 
constante a seguir: 
 

TABELA IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ref. Lei Orçamentária Anual de 2024 

Órgão Unid. Orçamentária Dotação Orçamentária Fonte de Recursos 

15 - Secretaria de Adm., 
Receita e Tributação 

15.001 - Gab. da Sec. 
Adm. Receita e Tributação 

3.3.90.30.02.00.00 - 
Gêneros Alimentícios 

170401 - 
Royalties Lei 9.478/97 

 
3. Descrição da solução como um todo 
 
3.1. A presente contratação visa garantir o abastecimento contínuo de água mineral 
para atender às necessidades dos servidores públicos que trabalham nas diferentes 
repartições localizadas no edifício sede da Prefeitura Municipal de Saquarema. Para 
alcançar esse objetivo, será estabelecido um regime de comodato com uma empresa 
especializada no fornecimento de galões de água mineral. 
 
3.2. A empresa contratada será responsável por disponibilizar os galões de água 
mineral conforme demanda requisitada pelo órgão público, garantindo que o produto 
esteja em conformidade com os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos 
reguladores competentes. 
 
3.3. No contexto do regime de comodato, é de responsabilidade da empresa 
contratada a entrega, reposição e retirada dos galões de água mineral. Os recipientes 
serão entregues no prédio sede da Prefeitura Municipal de Saquarema e 
armazenados em um local apropriado, para depois serem distribuídos aos 
departamentos demandantes. 
 
3.4. A contratação de empresa para fornecimento de água mineral em regime de 
comodato representa uma solução eficiente e prática para atender à demanda de 
consumo dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Saquarema. Garantir o 
acesso regular a água mineral de qualidade contribui para promover a saúde e o bem-
estar dos funcionários, além de proporcionar um ambiente de trabalho mais produtivo 
e confortável. 
 
3.5. Critério de julgamento 
 
3.5.1. Para a seleção do fornecedor, será adotada a modalidade de licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO e o critério de julgamento MENOR PREÇO, por meio do procedimento 
auxiliar SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
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3.5.2. O Sistema de Registro de Preços oferece flexibilidade para a aquisição de bens 
com previsão de entregas parceladas, o que se mostra vantajoso para garantir o 
abastecimento contínuo de água mineral ao longo do período contratual. 
 
3.6. Prazo de vigência contratual e respectiva prorrogação 
 
3.6.1. O artigo 84 da Lei n° 14.133/2021 determina que o prazo de vigência da ata de 
registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
4. Requisitos da contratação 
 
4.1. Descrição dos serviços 
 
4.1.1. Apresentação 
 
4.1.1.1. No momento da entrega, é essencial que a água mineral esteja límpida, sem 
qualquer presença de flocos em depósito ou corpos estranhos visíveis. 
 
4.1.1.2. O garrafão deverá estar limpo, devidamente rotulado, com uma tampa plástica 
sob pressão e um lacre contendo a marca da água. 
 
4.1.2. Parâmetros de potabilidade 
 
4.1.2.1. Padrão de potabilidade da água é um conjunto de características que qualquer 
água destinada ao consumo humano precisa ter para ser considerada segura, seja 
ela proveniente de sistemas de abastecimento públicos ou de soluções alternativas 
de abastecimento. 
 
4.1.2.2. São descritos no Capítulo V da Portaria nº 888 (“Do padrão de potabilidade”). 
Alguns dos fatores a serem considerados incluem: 
 

• pH; 

• turbidez; 

• cor; 

• quantidade de coliformes totais; 

• presença de Escherichia coli; 

• concentrações de componentes como ferro, manganésio, cobre e outros; 

• cloração. 

4.1.2.3. Esses parâmetros possuem diretrizes claras quanto ao teor mínimo e máximo 
permitido por lei.  
 



 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria de Administração, Receita e Tributação 
 

TABELA DE PADRÃO ORGANOLÉPTICO DE POTABILIDADE 

 
 
4.1.2.4. Sódio 
 

“É o principal componente para se estar atento. Quando a concentração 

ultrapassa 200 miligramas por litro de água, a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) obriga que as marcas acrescentem a informação “contém 

sódio” na embalagem, além da tabela com os valores nutricionais. 

 

Há diversas relações entre o excesso do composto e problemas de saúde, 

mas um estudo publicado na revista científica The Lancet, conduzido por 

pesquisadores do Imperial College de Londres, investigou a ingestão 

específica do sódio por meio da água. 

 

Eles comprovaram que esse excesso é um fator de risco para hipertensão e 

que optar por fontes com baixo teor de sódio pode ajudar a prevenir a 

morbidade e mortalidade relacionadas à elevação da pressão arterial. 

 

Isso acontece principalmente porque os alimentos consumidos durante o dia 

já têm altas quantidades de sódio, então a ingestão extra por meio da água 

acaba se tornando prejudicial. Por isso, os especialistas explicam que a 

proporção ideal é abaixo de 30 mg/l.” 

 

Fonte:https://oglobo.globo.com/saude/bem-estar/ph-potassio-calcio-sodio-

escolha-melhor-agua-pelo-rotulo-25277411 
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4.1.2.5. PH 
 

“Um fator que algumas pessoas levam em consideração na escolha é o pH 
da água. O índice varia de 0 a 14, em que um pH menor que 7 é considerado 
ácido, acima é considerado alcalino e por volta de 7 seria o neutro. 
 
O ideal é entre 7 e 9,5, mais alcalino. Isso porque os PHs mais ácidos, de 
0 a 6, podem atrapalhar o organismo na tarefa de anular os radicais livres.” 
 
Fonte:https://oglobo.globo.com/saude/bem-estar/ph-potassio-calcio-sodio-

escolha-melhor-agua-pelo-rotulo-25277411 

 
4.1.2.6. Potássio, cálcio, magnésio e iodo 
 

“Magnoni explica que outros minerais presentes na água devem ser levados 
em consideração. Para pessoas hipertensas, por exemplo, ele ressalta que, 
além de evitar o sódio, uma marca que tenha um nível de potássio mais 
elevado pode ser uma boa ideia pelo seu efeito hipotensor, que baixa a 
pressão arterial do sangue. 
 
O mineral também é bem-vindo para os músculos e evita cãibras. 
 
Já para quem tem histórico de pedras nos rins, é recomendado escolher 
opções com os menores teores de cálcio e magnésio, pois são substâncias 
que podem influenciar na formação dos cálculos. 
 
Além disso, para pessoas que têm distúrbios da tireoide, como hipotiroidismo 
e hipertireoidismo, é importante estar atento se a água tem iodo em sua 
composição, por se tratar de uma substância que afeta o funcionamento da 
glândula.” 
 
Fonte:https://oglobo.globo.com/saude/bem-estar/ph-potassio-calcio-sodio-

escolha-melhor-agua-pelo-rotulo-25277411 

 

4.1.2.7. Selênio, ferro e zinco 
 

“Magnoni acrescenta ainda que quem tem anemia pode escolher opções com 
teor mais alto de ferro e zinco. A quantidade na água não será suficiente para 
atuar como um suplemento em caso de deficiência desses minerais, mas 
pode ser bom para um incremento da saúde. O zinco também é indicado para 
quem tem fraqueza muscular. 
 
O nutrólogo destaca também que, para pessoas com doenças 
cardiovasculares, opções que tenham selênio entre os nutrientes são uma 
boa escolha pelo seu efeito antioxidante.” 
 
Fonte:https://oglobo.globo.com/saude/bem-estar/ph-potassio-calcio-sodio-

escolha-melhor-agua-pelo-rotulo-25277411 

 

4.1.2.8. Bário e nitrato 
 

“Bário e nitrato pertencem ao grupo de químicos prejudiciais ao organismo. 
Logo, devem aparecer em doses pequenas.  
(Abaixo de 0,7 mg/l - Bário e 50 mg/l - nitrato) 
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— Outra recomendação é importante é que águas com maior teor de gás 
sejam evitadas por quem tem distúrbios do trato gastrointestinal, como refluxo 
e gastrite, seja o gás natural ou adicionado — finaliza Magnoni.” 
 
Fonte:https://oglobo.globo.com/saude/bem-estar/ph-potassio-calcio-sodio-

escolha-melhor-agua-pelo-rotulo-25277411 

 

4.1.3. Embalagem 
 

4.1.3.1. A água virá envasada em garrafões de material elaborado com substâncias 
resinosas e/ou poliméricas, obedecidos os critérios da Resolução nº 105/99 ANVISA 
- M.S. A embalagem para envase de água deve possuir aprovação pela autoridade 
competente. 
 

• Volume envasado: ............................................................. 20 litros. 
• Tolerância: ..................................... 1% -( Port. 74/95 – INMETRO).  

 

4.1.4. Rótulo 
 
4.1.4.1. O rótulo a ser utilizado no envasamento de água mineral deverá ser aprovado 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, de acordo com a Portaria 
nº 470 de 24 de novembro de 1999 – MME, Portaria INMETRO nº. 157 de 19 de agosto 
de 2002, Portaria INMETRO nº 045 de 24 de fevereiro de 2003 e Portaria nº 144 de 
25 de agosto de 2003. 
 
4.1.4.2. Deverão constar os seguintes elementos informativos: 
 

a) Nome da fonte; 

b) Local da fonte, Município e Estado; 

c) Classificação da água; 

d) Composição química expressa em miligrama por litro, contendo no mínimo os oito 

elementos predominantes, sob a forma iônica; 

e) Características físico-químicas na surgência; 

f) Nome do laboratório, número e data da análise da água; 

g) Volume expresso em litros ou mililitros; 

h) Números e data da concessão de lavra e número do processo seguido do “DNPM”; 

i) Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária se for o caso, com o número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

j) Duração em meses do produto, destacando-se a data de envasamento por meio de 

impressão indelével na embalagem, no rótulo ou na tampa; 

k) As expressões “Indústria Brasileira”; 

l) As características fisioquímicas deverão estar dentro das normas do Ministério da 

Saúde, com Ph não inferior a 25°C = 7,00 devendo a informação estar exposta no 

rótulo dos garrafões. 

 
4.1.5. Requisitos específicos 
 
4.1.5.1. Características sensoriais, físicas, químicas e físico-químicas 
 

• aspecto:................................................................................ límpido; 
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• odor:............................................................................ característico; 

• sabor:.......................................................................... característico; 

• cor:.................................. máximo 5 uH (unidade de escala Hazen); 

• turbidez: ............. máximo 3,0 uH (unidade Jackson ou nefelométrica de turbidez). 
 

4.1.5.2. Características Microbiológicas 
 
4.1.5.2.1. Na fonte, poço ou local de surgência e na sua comercialização, a água 
mineral natural deve ser de tal qualidade que não apresente risco à saúde do 
consumidor (ausência de microrganismos patogênicos) e estar em conformidade com 
as características microbiológicas definidas na Resolução RDC nº 274/2005 - ANVISA 
- Ministério da Saúde. 
 

• Escherichia coli ou coliformes (fecais) termotolerantes: ... ausente em 100 ml. 

 
4.1.5.3. Contaminantes 
 
4.1.5.3.1. Obedecer os limites máximos da Resolução RDC nº 54/00 - ANVS - 
Ministério da Saúde. 
 
4.1.5.3.2. Não devem conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das 
substâncias relacionadas a seguir:  
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4.1.5.4. Prazo de validade 
 
4.1.5.4.1. Os galões deverão possuir validade para consumo de no mínimo 90 
(noventa) dias a partir da data do envase e no mínimo 30 (trinta) dias a partir da data 
da entrega. 
 
4.1.5.5. Da sustentabilidade 
 
4.1.5.5.1. O fornecedor está sujeito ao cumprimento das diretrizes contidas na 
Instrução Normativa 01/2010 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, referentes à sustentabilidade ambiental. Além disso, é necessário que atenda 
aos seguintes requisitos: 
 

• Os produtos devem ser compostos, total ou parcialmente, por materiais 
reciclados, atóxicos e biodegradáveis, conforme as normas ABNT NBR - 
15448-1 e 15448-2. 

• Os itens fornecidos devem estar em conformidade com os requisitos 
ambientais necessários para obter a certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em comparação com seus 
similares. 

 
4.1.5.5.2. O cumprimento desses requisitos contribuirá para promover práticas 
sustentáveis e minimizar o impacto ambiental associado aos produtos fornecidos pela 
empresa contratada, alinhando-se assim aos princípios de responsabilidade 
socioambiental da administração pública. 
 
4.4. Da subcontratação 
 
4.4.1. Este contrato não envolve subcontratações, uma vez que a contratada será 
responsável pelo fornecimento de galões de água mineral de 20 (vinte) litros, em 
regime de comodato, destinados a atender o consumo dos servidores nas 
dependências do prédio sede da Prefeitura Municipal de Saquarema. 
 
4.5. Da garantia contratual 
 
4.5.1. Qualidade do Produto: Garantia de que a água fornecida estará em 
conformidade com todas as normas e regulamentações vigentes. 
 
4.5.2. Quantidade e Prazo de Entrega: Garantia de fornecimento da quantidade 
necessária de galões de água mineral dentro do prazo acordado, garantindo o 
abastecimento contínuo. 
 
4.5.3. Manutenção dos Galões: Garantia de que os galões fornecidos estarão em 
perfeitas condições de uso e que serão substituídos imediatamente em caso de danos 
ou defeitos. 
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4.5.4. Responsabilidade pelo Comodato: Garantia de que a empresa fornecedora 
será responsável pelos galões de água mineral fornecidos em regime de comodato e 
que serão devidamente recuperados em caso de encerramento do contrato. 
 
4.5.5. Atendimento ao Cliente: Garantia de que a empresa fornecedora manterá um 
canal de comunicação eficiente para atender às demandas e solucionar eventuais 
problemas relacionados ao fornecimento de água mineral. 
 
4.5.6. Reserva de Estoque: Garantia de que a empresa fornecedora manterá um 
estoque adequado de galões de água mineral para atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, evitando qualquer interrupção no abastecimento. 
 
5. Condições gerais de entrega 
 
5.1. Prazos de fornecimento e seu respectivo marco de contagem 
 
5.1.1. As entregas serão realizadas a partir da emissão de ordem de início de serviços. 
 
5.1.2. O material será fornecido de forma parcelada de acordo com as quantidades 
solicitadas no Termo de Autorização de Entrega. 
 
5.2. Forma de fornecimento do objeto 
 
5.2.1. O fornecimento do objeto deverá ser feito conforme a quantidade solicitada, 
dentro de um prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, a contar da ciência do Termo 
de Autorização de Entrega.  
 
5.2.2. A aceitação do objeto estará condicionada ao cumprimento de todas as 
especificações técnicas descritas no item 4 deste Termo de Referência. 
  
5.3. Endereço e horário para fornecimento do objeto 
 
5.3.1. O material deverá ser entregue das 9h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, 
na Prefeitura Municipal de Saquarema, situado na Rua Coronel Madureira, nº 77, 1º 
andar, Centro, CEP: 28990-756, Saquarema-RJ. 
 
5.4. Prazo de validade na data de entrega 
 
5.4.1. Os galões deverão possuir validade para consumo de no mínimo 90 (noventa) 
dias a partir da data do envase e no mínimo 30 (trinta) dias a partir da data da entrega. 
 
5.5. Especificação da garantia 
 
5.5.1. O estabelecimento da garantia mínima de 90 (noventa) dias para os bens de 
consumo duráveis encontra respaldo no seguinte dispositivo legal: 
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“Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) 
 
O artigo 26 do CDC assegura a garantia legal de 90 dias para produtos 
duráveis. Essa norma visa proteger o consumidor em caso de defeitos ou 
vícios de fabricação que possam comprometer o uso adequado do bem.” 

 
6. Modelo de gestão do contrato 
 
6.1. Da fiscalização da execução contratual 
 
6.1.1. A execução do objeto será fiscalizada por servidores designados pelo 
Secretário Municipal de Administração, Receita e Tributação, com responsabilidades 
específicas. 

6.1.2. O fiscal técnico será responsável por verificar a conformidade dos produtos 
fornecidos com as especificações técnicas estabelecidas no contrato, garantindo que 
os produtos atendam aos padrões de qualidade e desempenho exigidos.  

6.1.3. O fiscal administrativo será encarregado de acompanhar o cumprimento das 
condições contratuais relacionadas à administração do contrato, incluindo prazos de 
entrega, documentação exigida e questões financeiras, assegurando que todas as 
obrigações administrativas sejam cumpridas de acordo com as normas estabelecidas.  

6.1.4. Não será necessário designar um fiscal setorial, pois a execução do objeto não 
ocorrerá em setores distintos. 

6.1.5. Cabe aos fiscais mencionados garantir o cumprimento integral das normas 
contratuais, visando à efetiva concretização dos objetivos pretendidos pela 
Administração Pública. 

6.1.6. As avaliações promovidas pelo fiscal serão documentadas nos Relatórios de 
Fiscalização, que serão encaminhados à autoridade competente para ciência. 
 
6.1.7. As decisões que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser 
encaminhadas à autoridade competente em tempo hábil para adoção das medidas 
cabíveis. 
 
7. Critérios de medição e de pagamento 
 
7.1. Critérios de recebimento provisório e definitivo 
 
7.1.1. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor designado 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
do recebimento provisório. 
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7.2. Prazo de liquidação 
 
7.2.1. O prazo de liquidação será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data da 
entrega definitiva. 
 
7.3. Prazo de pagamento 
 
7.3.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data final da liquidação. 
 
7.4. Formas de pagamento 
 
7.4.1. A formalização da solicitação de pagamento será feita por meio de uma Nota 
Fiscal, na qual o Município de Saquarema será identificado como o tomador, com o 
CNPJ 32.147.670/0001-21. Essa solicitação será baseada nos títulos e documentos 
que comprovem o crédito correspondente, devidamente certificados pelo fiscal do 
contrato. A autorização para pagamento será concedida pela autoridade competente, 
com o valor devido a ser depositado na conta bancária fornecida pelo contratado. 
 
7.5. Critérios de atualização monetária 
 
7.5.1. A atualização monetária é cabível nos contratos administrativos, na hipótese 
em que for superado o prazo contratualmente estabelecido entre a data do 
adimplemento das obrigações (recebimento definitivo) e a do efetivo pagamento. 
Nesse caso, ela é calculada com base no índice IPCA do período correspondente.  
 
8. Formas e critérios de seleção do fornecedor 
 
8.1. Procedimento: licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
 
8.2. Critério de julgamento: Menor preço. 
 
8.3. Procedimento auxiliar: Sistema de Registro de Preços. 
 
8.3. Da Fase de Habilitação 
 
8.3.1. Habilitação Jurídica 
 
8.3.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
8.3.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
8.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores.  
 
8.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência. 
 
8.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 
 
8.3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País. 
 
8.3.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
8.3.1.8. CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes 
não constem relacionados nos documentos acima. 
 
8.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
 
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 
8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.3.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual 
acompanhada da Certidão Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado. 
 
8.3.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 
 
8.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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8.3.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
 
8.3.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
8.3.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
8.3.3. Qualificação Econômico-financeira 
 
8.3.3.1. Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital, exceto quando dela constar o prazo de 
validade. 
 
8.3.3.1.1. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo 
relativo à solicitação de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a 
certidão emitida pelo fórum competente, informando em que fase se encontra o feito 
em juízo. 
 
8.3.3.1.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de 
processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação 
extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação 
exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado 
pelo Juízo competente. 
 
8.3.3.2. A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, 
juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária 
de sua comarca, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a 
distribuição de falência ou concordatas, ou a Certidão dos Cartórios da Comarca para 
fins de Licitação Pública, exceto se a empresa estiver sediada no Município de 
Saquarema. 
 
8.3.3.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da 
empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 
8.3.3.3.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
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I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):  
 

• Publicados em Diário Oficial; ou  

• Publicados em jornal de grande circulação; ou  

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante.  

• Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).  
 
II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
 

• Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou  

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 
III. Sociedade criada no exercício em curso:  
 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

• Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
 
IV. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 
 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas 
ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
V. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED) apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções 
Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital 
(ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial em formato digital será 
comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), 
nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto 
Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 
 
8.3.3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na 
obtenção dos Índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice 
de Liquidez Corrente (ILC), devendo ser demonstrados pelos licitantes e assinados 
por seus contadores devidamente registrado no CRC podendo ser utilizado o modelo 
(Anexo V – Análise Econômico-financeira), acompanhado da Certidão de Habilitação 
Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, através das fórmulas abaixo. 
Para ser considerada habilitada a empresa deverá possuir os seguintes resultados: 
 
Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.  
Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 1,00. 
Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00.  
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Fórmulas  

 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)  
ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  
AC = Ativo Circulante  
RLP = Realizável à Longo Prazo  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível à Longo Prazo  
 
ISG = AT / (PC + ELP)  
ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  
AT = Ativo Total  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível à Longo Prazo 
 
ILC = AC / PC  
ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  
AC = Ativo Circulante  
PC = Passivo Circulante 

 
8.3.3.5. Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou 
Patrimônio Líquido igual ou superior a 05% (cinco por cento) do valor total máximo 
estimado pela administração, admitida a atualização para a data da apresentação da 
proposta através de índices oficiais. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, ou 
pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, na forma da Lei. 
 
8.3.4. Qualificação Técnica 
 
8.3.4.1. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os 
contratos assumidos, cujo objeto seja igual ou similar ao deste processo licitatório. 
 
8.3.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
 
9. Estimativa do valor da contratação 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

QUANTIDADE 
TOTAL 
(UNID) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

Fornecimento de galões de água 
mineral de 20 (vinte) litros, em regime 
de comodato, destinados a atender o 
consumo dos servidores nas 
dependências do prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Saquarema. 

 4.224  

 



 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria de Administração, Receita e Tributação 
 

9.1. Com base nos dados do levantamento de mercado realizado no Estudo Técnico 
Preliminar, foi obtida a estimativa do Preço Unitário de R$ 10,08 (dez reais e oito 
centavos), resultando no Valor Global Anual da Contratação de R$ 42.577,92 
(quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos). 

9.2. A quantidade total a ser adquirida foi determinada através do cálculo do consumo 
médio diário por servidor das diversas repartições situadas no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, conforme detalhado no item 1.2 deste Termo. 
 
10. Obrigações da contratante 
 
10.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado. 
 
10.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
 
10.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo. 
 
10.4. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada à contratante e se 
as especificações são as mesmas descritas neste Termo. 
 
10.5. Solicitar segunda via de cartão nos casos de perda, roubo, furto, dano, extravio 
ou qualquer outra ocorrência, quando solicitado pelo servidor. 
 
10.6. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela contratada, dando-
lhe acesso e promovendo o bem entendimento entre seus funcionários e empregados, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas. 
 
10.7. Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as 
razões de sua adequação aos termos contratuais. 
 
10.8. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações para entrega do objeto. 
 
10.9. À contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições deste objeto. 
 
11. Obrigações da contratada 
 
11.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos cartões alimentação no Departamento 
Pessoal da contratante, ressalvando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da 
contratada. 
 
11.3. Realizar a entrega dentro do prazo estipulado no item 5.2.1 deste Termo. 
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11.4. O garrafão deverá ser entregue limpo, devidamente rotulado, com uma tampa 
plástica sob pressão e um lacre contendo a marca da água. 
 
11.5. Fornecer, juntamente com a entrega do material, toda a sua documentação 
fiscal. 
11.6. O material deverá estar em perfeitas condições de uso, sendo substituído 
imediatamente em caso de danos ou defeitos. 
 
11.7. Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 
confirmados por escrito. 
 
11.8. Garantir a eficácia dos canais de atendimento destinado ao recebimento da 
demanda solicitada pela contratante, conforme as quantidades especificadas no 
Termo de Autorização de Entrega. 
 
11.9. O retardamento, não injustificado, na entrega do material considerar-se-á como 
infração contratual. 
 
11.10. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao objeto a ser adjudicado, 
inclusive fretes e seguros, desde a origem até a entrega no local de destino. 
 
11.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital de licitação. 
 
12. Previsão de sanções administrativas 
 
12.1. As sanções aplicáveis ocorrerão nas seguintes hipóteses: 

“Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.” 

 

12.2. Para as infrações previstas nos incisos IV, V e VI, será aplicada uma multa de 
5% (cinco porcento) do valor do contrato, enquanto para aquelas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII, a multa será de 15% (quinze por cento). O interessado terá o direito 
de apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da data de intimação. 
Caso a multa seja aplicada, ela deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após a comunicação oficial. 
 
12.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada em decorrência das 
infrações administrativas previstas nos incisos IV, V e VI, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.4. Poderá ser declarada a inidoneidade para licitar ou contratar do responsável que 
praticar as infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como as infrações 
previstas nos incisos IV, V e VI que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que o impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, § 5º da Lei nº 14.133/2021. 
  
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13. Hipóteses de extinção contratual 
 
13.1. As hipóteses de extinção de contratos ocorrerão nas seguintes hipóteses: 

“Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida 
no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para 
verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125 desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 
ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º 
deste artigo observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 
da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 
que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 
admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes 
consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à 
sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 
ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 
serviço por execução direta ou indireta. 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido 
de autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do 
secretário municipal competente, conforme o caso. 

 
14. Critérios de reajuste 
 
14.1. De acordo com o artigo 92, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, independentemente do 
prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e 
poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade 
com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Nesse sentido, o reajuste 
deverá ser feito com base no índice IPCA-E ou, na hipótese de sua indisponibilidade, 
outro equivalente determinado pelo Governo Federal. 
 
15. Critérios de desempate 
 
15.1. Os critérios de desempate aplicáveis ocorrerão nas hipóteses e de acordo com 
o previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

“Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto 
nº 11.430, de 2023)     Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação 
do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 
 

Saquarema, 28 de maio de 2024. 
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